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PEDIDO DE URGÊNCIA DO EXECUTIVO N° 29/2025

 
Senhor Presidente:
 
                                  PEDIDO DE URGÊNCIA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
259/2025, com fundamento no interesse público e na relevância da matéria em questão,
solicitar urgência na tramitação e votação do Projeto de Lei nº 259/2025, que autoriza a
abertura  de  crédito  adicional  suplementar  ao  orçamento  vigente,  com  vistas  ao
atendimento das despesas vinculadas ao Fundo Municipal  de Saúde, até o limite de R$
4.900.000,00  (quatro  milhões  e  novecentos  mil  reais).  Ressaltamos  que  a  célere
deliberação  desse  projeto  se  mostra  imprescindível  para  assegurar  a  continuidade  e  o
adequado  funcionamento  das  ações  e  serviços  de  saúde  no  Município,  especialmente
diante  da  crescente  demanda  assistencial  e  da  necessidade  de  execução  regular  das
programações orçamentário-financeiras vinculadas ao Sistema Único de Saúde.

 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 29 DE OUTUBRO DE 2025 
ROBISON JOSÉ COELHO

Prefeito Municipal 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS
Procurador-Geral do Município
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OFÍCIO nº 1083/2025/GABPREF
                                                                                          Itajaí, 27 de outubro de 2025.
 
Excelentíssimo Senhor
Fernando Martins Pegorini
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí/SC
Itajaí – SC

Assunto: Pedido de urgência – PL 259/2025.

 
Senhor Presidente,
Ao cumprimentar Vossa Excelência e os nobres integrantes dessa egrégia Casa Legislativa, vimos, com fundamento
no interesse público e na relevância da matéria em questão, solicitar urgência na tramitação e votação do Projeto
de Lei nº 259/2025, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, com
vistas ao atendimento das despesas vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde, até o limite de R$ 4.900.000,00
(quatro milhões e novecentos mil reais).
Ressaltamos  que  a  célere  deliberação  desse  projeto  se  mostra  imprescindível  para  assegurar  a  continuidade  e  o
adequado funcionamento das ações e serviços de saúde no Município, especialmente diante da crescente demanda
assistencial e da necessidade de execução regular das programações orçamentário-financeiras vinculadas ao Sistema
Único de Saúde.
Permanecemos à disposição de Vossa Excelência para a prestação de quaisquer esclarecimentos adicionais que se
fizerem necessários.
 

Atenciosamente,
 

ROBISON JOSÉ COELHO
Prefeito Municipal


